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Excelentíssima Senhora Presidente,

Venho, através deste, em atendimento ao oficio n° 021/2020/COMISSÃO. informar que. tendo 
em vista a quantidade de documentos a serem disponibilizados para atender a solicitação contida no 
referido ofício e o prazo exíguo solicitado para encaminhamento dos mesmos a esta comissão, o 
município disponibilizará a documentação requerida no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do 
disposto no artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Piumhi-MG.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de elevada estima e
apreço.

Atencios^fnfente.

Adebcrto José de Melo 
Prefeito Municipal

Exma. Sra. Shirley Elaine Gonçalves Faria
Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania 
Piumhi/MG


